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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 28/04/2006
ESTABELECE OS CRITÉRIOS E TABELAS PARA DETERMINAÇÃO DOS ADICIONAIS À REMUNERAÇÃO BÁSICA DO COORDENADOR DE CURSO DE GRADUAÇÃO.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando a necessidade de estabelecer os critérios para determinação dos percentuais para cálculo dos adicionais de acréscimo à remuneração básica dos coordenadores de curso, mediante classificação dos cursos conforme estabelece o Ato Executivo específico da Reitoria, desta mesma data, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:

Art. 1st -  Ficam estabelecidos os critérios a seguir, para efeito de determinação dos valores dos adicionais a serem acrescentados à remuneração básica do Coordenador de Curso de Graduação de acordo com o  Curso a que se referem:
CRITÉRIOS E TABELAS PARA DETERMINAÇÃO DOS ADICIONAIS REFERENTES À CLASSIFICAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO.

I – CRITÉRIO 1 – DEMANDA E MANUTENÇÃO DAS MATRÍCULAS

· Para estabelecer o percentual correspondente ao ADCG-1 (Adicional de Curso de Graduação 1) é considerado o percentual de preenchimento das vagas oferecidas no Processo Seletivo, em cada uma das séries, do turno com maior número absoluto de matrículas em 31/03/2006.

                        Tabela ADCG - 1
	% DE ALUNOS MATRICULADOS
	% do ADICIONAL SOBRE A REMUNERAÇÃO BÁSICA

	     75% ou mais
	20%

	de 74% a 65%
	15%

	de 64% a 55%
	10%

	de 54% a 45%
	05%

	     44% ou menos
	Nenhum


II – CRITÉRIO 2 – COMPROMETIMENTO DA RECEITA DO CURSO

· Para estabelecer o percentual correspondente ao ADCG-2 (Adicional de Curso de Graduação 2) é considerado o percentual da receita total do Curso que é comprometido com o pagamento dos custos referentes à remuneração e ajudas de custos para locomoção, hospedagem e alimentação do corpo docente, dos funcionários específicos, das despesas com a qualificação e capacitação docente e administrativa, supervisão de estágios, conforme previsão orçamentária para o corrente ano, considerada a receita de todas as séries e turnos.

Tabela ADCG - 2
	% de COMPROMETIMENTO DA RECEITA DO CURSO
	% do ADICIONAL SOBRE A REMUNERAÇÃO BÁSICA

	     30% ou menos
	20%

	de 31% a 40%
	15%

	de 41% a 50%
	10%

	de 51% a 60%
	05%

	     61% ou mais
	Nenhum


III – CRITÉRIO 3 – AVALIAÇÃO EXTERNA DO CURSO

· Para estabelecer o percentual correspondente ao ADCG-3 (Adicional de Curso de Graduação 3) é considerada a avaliação do MEC/INEP das condições de oferta de curso ou do processo de reconhecimento (o que for mais recente), tomada apenas a dimensão PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO.

Tabela ADCG - 3
	AVALIAÇÃO DO P.P.C pelo MEC/INEP
	% do ADICIONAL SOBRE A REMUNERAÇÃO BÁSICA

	     CMB ou A/B
	10%

	     CB ou C
	05%

	     CR/CI ou D/E
	Nenhum


OBS. 1 – 
As tabelas apresentadas não visam ao estabelecimento de gratificações mas, sim, de adicionais que diferenciam os cursos entre si por suas características atuais, não sendo cumulativos.
OBS. 2 – 
Caso qualquer das tabelas não possa ser utilizadas por falta de qualquer elemento de análise a Reitoria determinará o critério substitutivo.

OBS. 3 – 
Ao final do primeiro  ano de mandato serão avaliados os índices utilizados nas tabelas podendo as mesmas serem alteradas para, em cada caso, serem feitas as mudanças dos adicionais, para mais ou para menos.
Art. 2nd -  Os critérios e correspondentes tabelas constantes desse Ato Executivo entram em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

Umuarama – Paraná, 28 de abril de 2006.
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